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PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz Fernando Antonio Nogueira 
Galvão da Rocha, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício das funções do cargo, etc...  
Resolve expedir, em favor do servidor Cláudio Márcio Soares de Figueiredo, Oficial Judiciário, 

especialidade Datilógrafo Judiciário, JME 0131-7, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da 
Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o disposto no art. 113 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, incluído pelo art. 4º da Emenda à Constituição 
Estadual nº 57, de 15/07/03, o presente Título Declaratório do direito ao acréscimo de 10% (dez por 
cento) a seus vencimentos, referente ao Adicional Trintenário, por contar 30 (trinta) anos de serviço 
computáveis para esse fim, a partir de 14/05/2017. 

 
O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz Fernando Antônio Nogueira 
Galvão da Rocha, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício das funções do cargo, etc...  
Resolve expedir, em favor do servidor Edivaldo Pereira dos Santos, Técnico Judiciário, 

especialidade Analista de Sistemas, JME 0375-1, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da 
Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais,  o presente Título Declaratório do 
direito a 03 (três) meses de férias-prêmio, referentes ao 2º (segundo) quinquênio, a partir de 

23/11/2017, nos termos do art. 31, § 4º, da Constituição Estadual, com a redação dada pela Emenda nº 
57, de 15/07/2003, para uso oportuno. 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO(S) DO SECRETÁRIO 
 
  Deferindo licença por motivo de doença, nos termos do art. 176 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do art. 

5º da Portaria nº 908/2016 do TJMMG, às servidora: 
- Cássia Araújo Garcia, JME 0170-8, 01 (um) dia útil, em 22/11/2017;    
- Vanilde Maria Fonseca, JME 0354-9, por 01 (um) dia útil, em 22/11/2017. 

 
 
Deferindo licenças-saúde, nos termos do art. 33 da Portaria nº 908/2016 deste Tribunal, requeridas 

pelas  servidoras: 
Eliane Amador Santos Vasconcellos, JME 0260-7, 02 (dois) dias, a partir de 13/11/2017, e mais 13 

(treze) dias, a partir de 17/11/2017; 
Silvana Maria Nunes, JME 0208-9, 03 (três) dias, a partir de 18/11/2017- Áurea Maria Alves Araújo, JME 

0190-2, 02 (dois) dias, a partir de 08/11/2017. 
 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

A Gerência Administrativa do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais torna público aos 
interessados do ramo pertinente que irá promover a seguinte licitação: 
 
Procedimento Licitatório nº 16/2017 
Pregão Presencial nº 20/2017 
MENOR PREÇO GLOBAL 
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OBJETO: Aquisição de 02 (duas) CATRACAS ELETRÔNICAS BIOMÉTRICAS para controle de acesso, 

instaladas e configuradas para o pleno funcionamento com o sistema de controle de acesso existente 
nesta justiça militar e desinstalação das catracas existentes, além de treinamento de pelo menos 04 
(quatro) servidores e/ou militares à disposição do Tribunal para o correto manuseio dos equipamentos, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e demais 
disposições deste EDITAL. 
  
Sessão pública para abertura dos envelopes de proposta e de habilitação: dia 07 de dezembro de 2017 
(quinta-feira), às 10:30h. 

  
Local: Rua Tomaz Gonzaga, 686, Lourdes, Belo Horizonte/MG. 
  
Disposições Gerais: O edital e seus anexos estarão disponíveis para download no site www.tjmmg.jus.br, 
link Licitações. Cópia do mesmo e de seus anexos estarão disponíveis para consulta no Tribunal de 
Justiça Militar, Rua Tomaz Gonzaga, 686, Lourdes, Belo Horizonte/MG, de 2ª a 6ª feira, de 09:00 às 18 
horas. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo telefone (31) 3274-1566. 
 
 

PLENO 
 

CONVOCAÇÃO 
Inclusão de pauta 

 
De ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz Fernando 
Antônio Nogueira Galvão da Rocha, ficam incluídos na pauta da SESSÃO ADMINISTRATIVA do dia 29 
de novembro de 2017, cuja convocação foi disponibilizada no DJMe do dia 16/11/2017, os seguintes 
processos: 
 
Processo SEI n.16.0.000000149-3 
Processo SEI n.17.0.000001281-5 
 
Belo Horizonte, 24 de novembro de 2017. 
(a) Luiza Viana Torres 
Gerente Administrativa 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
 

Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 

TRIBUNAL PLENO 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO – PJe 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz 
Fernando A. N. Galvão da Rocha, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. Procurador de 
Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno designada 
para o dia 13/12/2017 (quarta-feira), às 14h, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada a rua 
Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser 
julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 24 de novembro de 2017. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DE GRADUAÇÃO 
Processo PJe n. 0800058-90.2016.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0005437-78.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
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Representado: 3º Sgt PM Edison Luiz Silva Júnior 
Advogado: Mauro Lúcio da Silva (OAB/MG 138756) 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo PJe n. 0800024-81.2017.9.13.0000 
Processo referência: 0003083-56.2007.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Cássio Campos Leal  
Advogado(a/s): Moisés Elias Pereira (OAB/MG 067363) e outro(a/s) 
Embargado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo PJe n. 0800026-51.2017.9.13.0000 
Processo referência: 0011492-76.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: José Carlos Barbosa 
Advogado(a/s): Moisés Elias Pereira (OAB/MG 067363) e outro(a/s) 
Embargado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0002171-52.2013.9.13.0001 
Agravante: Jean Flávio Barbosa 
Advogado(a/s): Antônio Carlos de Melo (OAB/MG 137124) e outro(a/s) 
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantidas as decisões que negaram seguimento aos recursos especial e 
extraordinário e, nos termos do disposto no § 7° do artigo 1.042 da lei 13.105/2015, determinada a 
remessa dos autos para o e. Superior Tribunal de Justiça, sobrestando-se a tramitação do recurso 
extraordinário até ulterior decisão. 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. 
Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
designada para o dia 05/12/2017 (terça-feira), às 14h, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada à 
rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser 
julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 24 de novembro de 2017. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000107-61.2016.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
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Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais       
Apelado: 2º Sgt PM Jadir Pereira de Aquino 
Advogado(a/s): Ivanilton Robson Honório (OAB/MG 068252) e outro(a/s) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002068-05.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Rinaldo Antônio Martins de Oliveira 
Advogado(a/s): Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos (OAB/MG 172793) e outro(a/s) 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 1000079-76.2016.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Carlos José de Oliveira Borges 
Advogado(a/s): Carlos Henrique Floriano Neto (OAB/MG 148552) 
                          Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 050328) 
                          Rafael Egg Nunes (OAB/MG 118395)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
 
 

CORREGEDORIA 

 
 

ATO DO CORREGEDOR 

 
Extrato de decisão do Juiz Corregedor no PAD-CJM nº 01/2017, instaurado por meio da Portaria nº 
53/2017-CJM, divulgada no DJM-e de 08/08/2017, em desfavor da servidora, T.R.T.S. 
“ Resolve discordar do parecer da Comissão Processante, por julgar procedente a acusação contida na 
Portaria nº 53/2017-CJM, em relação à violação ao dever inserto no inciso IV, do art. 273 da Lei 
Complementar nº 59/2001, aplicando-lhe a pena de advertência com fulcro no art. 283 do mesmo diploma 
legal: A pena de advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante no 
art. 274, incisos I a VII e XVI, desta lei, e de inobservância de dever funcional previsto em lei, 
regulamentação ou norma interna, a qual não justifique imposição de penalidade mais grave.” 
Belo Horizonte, 23 de novembro de 2017. 
 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
65420MG => 1; 65553MG => 9; 69315MG => 9, 10; 77819MG => 1, 4 , 7; 83794MG => 2; 84861MG => 
8; 88699MG => 6; 90720MG => 1; 91153MG => 1; 96346MG => 3; 97023MG => 5; 106073MG => 1, 4 , 
10; 106114MG => 1, 4; 106799MG => 7; 107966MG => 7; 109069MG => 10; 118439MG => 6; 118944MG 
=> 6; 123799MG => 1; 124631MG => 1; 124649MG => 1; 131696RJ => 10; 137899MG => 10; 138732MG 
=> 6; 142804MG => 6; 145316MG => 3; 151972MG => 3; 156062MG => 7; 156085MG => 1, 4 , 7; 
157818MG => 1, 6; 164328MG => 3; 168634MG => 10; 171720MG => 10;  
 
  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000760-03.2015.9.13.0001 
Réu: Marcelo Angelo Pereira => Designada a data de 04/12/2017, às 15:30 horas, para realização da 
audiência de inquirição de testemunha da Defesa e interrogatório dos acusados. Adv.: Edilson Fiuza 
Magalhaes, Leandro Teixeira Vieira.  
 
Réu: Valdair Soares Nascimento => Designada a data de 04/12/2017, às 15:30 horas, para realização da 
audiência de inquirição de testemunha da Defesa e interrogatório dos acusados. Adv.: Adriana Newmann 
Franca Lima.  
 
Réu: Wildes Libanio Coelho Costa => Designada a data de 04/12/2017, às 15:30 horas, para realização 
da audiência de inquirição de testemunha da Defesa e interrogatório dos acusados. Adv.: Carlos Galvao 
Neto.  
 
2 - 0000886-82.2017.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Samara Aparecida Gage dos Reis => REDESIGNADA a data de 11 DE 
DEZEMBRO DE 2017, ÀS 13:00 HORAS para a realização da Audiência de Transação Penal. Adv.: 
Alexandre da Silva Prado.  
 
3 - 0001633-03.2015.9.13.0001 
Réu: Paulo Henrique Santos Amorim => Vista à defesa para os fins do art. 428, CPPM. Sessão de 
Julgamento designada para a data de 01/12/2017, às 15:00 horas. Adv.: Charles da Silva Freire, Daniel 
Igor Mendonca, Hellen Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha.  
 
4 - 0001857-04.2016.9.13.0001 
Réu: Alcino Alves de Araujo => Vista à Defesa para apresentação de quesitos à carta precatória a ser 
expedida. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo 
Soares Diniz.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

5 - 0000526-47.2017.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Vicente Liberio de Sousa => Extinta a Punibilidade pelo cumprimento da transação 
penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76.  Remetam-se os autos aos arquivos da CJM. Adv.: Ana Paula 
Campos Sabino.  
 
6 - 0001977-44.2016.9.13.0002 
Réu: Wagner Martins de Souza => Juntado aos autos ofício nº 1216/2017 da Secretaria da Vara Única da 
Comarca de Resplendor/MG, comunicando que a carta precatória foi distribuída sob o número nº 0543 17 
001974-8, e encontra-se com audiência designada para o dia 30/11/2017, às 15:30 horas. Adv.: Izadora 
Kristelle de Souza Gomes, Luciano Souto Dias, Marcio Andre de Souza Souto, Rafael de Freitas Abreu, 
Thiago Francisco Lima, Thiara Viana Coelho Souto.  
 
7 - 0002181-88.2016.9.13.0002 
Réu: Marcos dos Santos Alexandrino => Fica a Defesa intimada para os fins do art. 417, §2º do CPPM. 
Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso.  
 
Réu: Muller Gervasio Brasileiro => Fica a Defesa intimada para os fins do art. 417, §2º do CPPM. Adv.: 
Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
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8 - 0000865-71.2015.9.13.0003 
Réu: Everton Rafael Mota => Vista à Defesa da juntada de Carta Precatória da Comarca de Araxá/MG, 
fls. 537 e seguintes. Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
Réu: Joao Resende Neto => Vista à Defesa da juntada de Carta Precatória da Comarca de Araxá/MG, fls. 
537 e seguintes. Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
9 - 0001670-53.2017.9.13.0003 
Réu: Edson Emanuel Nonato Silva => Audiência de inquirição de testemunhas arroladas na denúncia 
designada para o dia 27/11/2017, às 14h30. Adv.: Leticia Barra Vieira, Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
10 - 0002368-93.2016.9.13.0003 
Réu: Uatila Batista dos Santos => Vista à Defesa da juntada da carta precatória da comarca de 
Nanuque/MG de folhas 402 e seguintes. Adv.: Eduardo Castanheira Conde Fernandes, Elisana Silva 
Pires Barbosa, Mayra Thais Andrade Ribeiro, Moacyr Fialho Aguiar, Raissa Mara Silva Andrade.  
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